
 

 

 

PMT/SMG/DL/LOS/074/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONTRATADA: SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA EIRELI 

PROCESSO Nº. 166/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2021 

VALOR: R$21.900,00 

 

“TERMO DE CONTRATO, PARA AQUISIÇÃO DE 

MAQUINÁRIOS DO TIPO  TRATOR DE CORTE DE 

GRAMA E MÁQUINA VARREDORA DE 

GRAMADO SINTÉTICO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TARUMÃ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA EIRELI, NA 

FORMA ABAIXO": 

  

Pelo presente instrumento particular de contrato a Prefeitura Municipal de Tarumã, pessoa 

jurídica de direito público, com sede a Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, no município de 

Tarumã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº. 64.614.449/0001-22, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Senhor OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade  RG n.º 4.758.458-0 -SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente 

domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, 

simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SANTAGRO 

COMÉRCIO AGRÍCOLA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 35.441.994/0001-66, com sede a 

Avenida Pres. Getúlio Vargas, nº. 1.6552 - Centro, no município de Santa Fé, Estado de 

Paraná, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Waldemar Beraldi 

Junior, portador da Cédula de Identidade (RG) nº. 5.933.759-9, e do Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 797.673.209-97, simplesmente 

denominada CONTRATADA, celebram o presente, em observância ao Pregão Eletrônico nº. 

035/2021, homologado em 15 de novembro de 2021, com fulcro na Lei nº. 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Decreto Municipal nº. 

358/2003, assim como pelas condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme 

as cláusulas e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

OBJETO 

 

1. Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de maquinários do tipo  trator de Corte 

de Grama e máquina varredora de gramado sintético, conforme especificações contidas no 

ANEXO I – Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DO VALOR E PAGAMENTO 

 

2.1. O Contratante obriga-se a pagar pelo fornecimento do objeto descrito na planilha 

adjudicatória a importância de R$21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais). 

 

2.2. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais, 



 

 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à 

execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos. 

 

2.3. O pagamento estará efetuado, após o recebimento dos respectivos itens, mediante 

emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado 

Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para 

tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, 

no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

 

2.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

2.5. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 

 

2.6. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

DOS PRAZOS 

 

3.1. Este termo de contrato terá vigência até dia 31 de dezembro de 2021, a contar da data 

de sua assinatura.  

 

3.2. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais 

períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 da 

lei nº. 8.666/93, atualizada; 

 

3.3. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA  

DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO 

 

4.1. A entrega do equipamento objeto deste instrumento de contrato dar-se-á de forma 

imediata, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura do termo 

contratual, nos termos definidos no cronograma expedido pela SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – 

ESPORTE 100%, sito a Av. Dos Lírios,  nº. 601, – Centro, Tarumã SP, Cep 19820-000. 

 

6.2. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de 

qualquer irregularidade.  

 

6.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes da própria aquisição dos equipamentos. 

 

6.4. As requisições dos produtos deverão conter: 

6.4.1. Identificação da unidade requisitante; 

6.4.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo n.º 166/2021 – Pregão 

Eletrônico n.º 035/2021); 

6.4.3. Número do Contrato; 

6.4.4. Identificação da contratada; 

6.4.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades; 

6.4.6. Data e horário para entrega dos produtos. 

 



 

 

6.5. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-simile e 

correio eletrônico. 

 

6.6. A contratada compromete-se a entregar os veículos em perfeito estado de conservação 

e em funcionamento. 

 

6.7. O recebimento provisório será efetuado no ato da entrega e verificação das 

especificações técnicas do Termo de Referência e da Proposta Comercial. 

 

6.8 O recebimento definitivo será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis contados do 

recebimento provisório, após a realização de teste de conformidade e vistoria por servidor 

técnico responsável designado pela Prefeitura Municipal de Tarumã, mediante a lavratura 

de termo de aceite, para que seja configurado o recebimento definitivo. 

 

6.9. O objeto da presente licitação somente será recebido se não houver a constatação de 

qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 

 

6.9.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente; 

 

6.9.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente. 

 

6.9.3. Caso a substituição/complementação não ocorra no prazo determinado, estará a 

contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas 

neste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. Os recursos financeiros correrão à conta das dotações abaixo discriminadas, ante a 

previsão legal prevista na Lei Orçamentária Anual do Município: 

 

02.04.00-27.812.0031.2050-4.4.90.52- 376 -Equipamentos e Material Permanente 

 

CLÁUSULA SEXTA  

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos itens licitados; 

 

6.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo 

setor competente. 

 

6.1.3. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA. 



 

 

 

6.1.4. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sr.(a). 

Valdinei Morais de Souza, portador da Cédula de Identidade RG n.º 22.063.741 SSP/SP e 

inscrito no CPF n.º 138.109.338-80, designado a atuar na função de Gestor do Contrato. 

 

6.2. São obrigações da Contratada: 

 

6.2.1. Entregar os itens licitados conforme especificações deste edital, em consonância com 

a proposta de preço; 

  

6.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

6.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE; 

 

6.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

6.2.5. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 

sejam fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos; 

 
6.2.6. Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou 

indiretamente na regularidade do fornecimento. 

 

6.2.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes do fornecimento dos itens. 

 

6.2.8. Comparecer sempre que solicitado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, órgão controlador da Prefeitura Municipal de Tarumã, em horário por esta 

estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências. 

 

6.2.9. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, esclarecimentos 

solicitados e atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a 

Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

 

6.2.10. A Contratada deverá atender ao pedido de troca, devolução ou substituição 

imediatamente no prazo de até 10 (dez) dias corridos para a reposição do produto a contar 

da data de solicitação ou da notificação, quando apresentem: defeito, falha de fabricação, 

danificado, deteriorado, vazamento, ressecamento de tinta ou embalagem danificada. O 

fornecedor se compromete, neste caso, atender ao pedido de 

troca/devolução/substituição sem nenhum custo durante o período de garantia contado da 

data de seu recebimento. 

 

6.2.11. A contratada deverá no ato da assinatura do Contrato, assinar o Termo de Ciência e 

Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em cumprimento as 

instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação processual, até 

julgamento final e sua publicação. 

 



 

 

6.2.12. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão 

independentemente de notificação ou interpolação judicial ou extra-judicial. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  

DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

7.1. Em caso de atraso injustificado na entrega dos itens, sujeitar-se-á o licitante à multa de 

1%, sobre o valor sobre o valor correspondente aos itens em atraso; e juros de 1% ao mês, 

pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa. 

 

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93. 

 

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em 

relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

7.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

 

7.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber 

a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e 

reconhecido pela autoridade competente; 

 

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier 

prejuízo para a Administração; 

 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

7.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, 

pelo prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

 

7.4. A sanção de advertência de que trata o item 7.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 

 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados no fornecimento dos itens; 

 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

7.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 

verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. 

Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 

tenha causado transtornos ao desenvolvimento dos serviços prestados pela CONTRATANTE. 



 

 

 

CLÁUSULA OITAVA  

DA RESCISÃO 

 

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente processo se processará de acordo 

com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8666/93 e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA NONA  

DO FORO COMPETENTE 

 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Assis, do Estado de São Paulo, por mais privilegiado 

que outro for, para dirimir eventuais dúvidas e / ou conflitos originados pelo presente 

Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

 

Tarumã, 16 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

OSCAR GOZZI 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA EIRELI 

WALDEMAR BERALDI JUNIOR 

RG nº. 5.933.759-9 

Contratada

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1.__________________________                                      

       Sandra Regina de Almeida Moura   

RG nº. 25.497.743-1 SSP/SP 

2.___________________________                                 

Valdinei Morais de Souza                                     

RG nº. 22.063.741 SSP/SP 

 

 

 

 

 

 



 

 

Anexo I - Termo de Referência 

Processo nº. 166/2021 – Pregão Eletrônico nº. 035/2021 

 

Objeto: Aquisição de maquinários do tipo trator de Corte de Grama e máquina varredora de 

gramado sintético. 

 
LOTE - 1 

Item Qtda. Unid. Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca/Modelo 

1 1 UN TRATOR CORTADOR DE GRAMA, 

ALTURA: 127CM, COMPRIMENTO: 

178CM, LARGURA (DEFLETOR PRA 

BAIXO) 152CM. LARGURA (DEFLETOR 

PRA CIMA) 127CM. LARGURA BASE 

DA MAQUINA 1499 CM. AJUSTE DA 

ALTURA DE CORTE: SOBRE O 

PARALAMA, AJUSTE DA ALTURA DE 

CORTE CENTRAL DIRECAO ASSISTIDA. 

POSICOES DE ALTURA DE CORTE: 6. 

LARGURA DE CORTE: 122 CM. 

DIMENSOES DO PNEU DIANTEIRO 15X6 

6, DIMENSOES DO PNEU TRASEIRO 

20X8 8. BASE DA RODA: 122CM. 

MOTOR: CILINDROS 2, 

DESLOCAMENTO DO CILINDRO: 

764CM, RESFRIAMENTO DO MOTOR: 

AR. METODOS DE CORTE COLETOR, 

RECICLADOR, DESCARTE LATERAL. 

TIPO DE DIRECAO OPERADO: POR 

PEDAL, PROTECAO DIANTEIRA, 

TRASEIRA. VOLUME DO TANQUE DE 

COMBUSTIVEL APROXIMADAMENTE 

15L, CAPACIDADE DE OLEO: 2,4 L, 

TIPO DE COMBUSTIVEL: GASOLINA. 

R$21.900,00 R$21.900,00 HUSQVARNA/TS 

148 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONTRATADO: SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA EIRELI 

CONTRATO Nº: 074/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS DO TIPO TRATOR DE CORTE DE GRAMA E MÁQUINA 

VARREDORA DE GRAMADO SINTÉTICO. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Tarumã, 16 de novembro de 2021. 

 

 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Valdinei Morais de Souza  

Cargo: Coordenadora de programas 

CPF: 138.109.338-80, RG: 22.063.741 SSP/SP 

Data de Nascimento: 14/10/1972 

Endereço: Guaiçara, n° 833 - Vila das Arvores, Tarumã/SP 

E-mail institucional: fiico.esportes@taruma.sp.gov.br 

E-mail pessoal: fiico.esportes@taruma.sp.gov.br 

Telefone: (18)3373-4500 

 

Assinatura:_______________________________________________________  



 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

 

Pela  CONTRATANTE:  

Nome: Oscar Gozzi 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72 RG: 4.758.458-0 

Data de Nascimento: 06/10/1950 

Endereço: Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, SP 

E-mail institucional: gabinete@taruma.sp.gov.br 

E-mail pessoal: novotempo2027@gmail.com 

Telefone: (18) 3373-4500 

 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________  

  

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Waldemar Beraldi Junior 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 797.673.209-97, RG nº. 5.933.759-9 

Endereço: Rua Santa Fé, n°. 378 - Centro, Santa Fé/PR 

E-mail: santagrocomercio@hotmail.com 

E-mail pessoal: santagrocomercio@hotmail.com 

Telefone: (44)99924-0292 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 


